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Sindserv solicita reunião com prefeito para reivindicar 
melhores condições de trabalho para os servidores

Perdas salariais, falta de Equipamentos de Proteção Individual, corte de adicionais, estão entre as ques-
tões que devem ser abordadas

O Sindicato dos 
Servidores Públicos 
Municipais de São 
Sebastião (Sindserv) 
protocolou, no dia 18 
de janeiro, o ofício 
8/2017, no Gabine-
te da prefeitura, onde 
solicita reunião com 
o prefeito Felipe Au-
gusto para discutir 
melhores condições 

de trabalho para toda 
a categoria que já acu-
mula perdas salriais de 
mais de 20%, entre ou-
tros prejuízos. O do-
cumento também foi 
enviado à Secretaria 
de Administração (Se-
cad), na mesma data, e 
até o fechamento desta 
edição ainda não hou-
ve resposta.

Sem insalubridade e EPIs, braçais 
terminam cheios de carrapatos
e com queimaduras de sol

A luta pelo adicional de 
insalubridade para os fun-
cionários braçais da prefei-
tura continua. A falta dos 
Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs) e de uni-

formes só agrava a expo-
sição dos trabalhadores a 
todo tipo de risco. No meio 
do mês de janeiro, recebe-
mos a denúncia de que sete 
servidores da Costa Sul 

teriam sofrido picadas 
de carrapatos e um ainda 
teria ficado com diversas 
bolhas e queimaduras nos 
braços devido à excessiva 
exposição ao sol.

Agentes de Combate às 
Endemias amargam falta de 
adicional de insalubridade
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Casa da Dengue

Estamos de olho!!!!

Professores contratados com 
atraso no pagamento recebem 
apoio do Sindserv
Faltas abonadas não precisam 
ser justificadas e Sindicato
resguarda direito dos servidores

Servidores ficam sem vales 
transportes intermunicipais e 
Sindserv cobra providências
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EXPEDIENTECOMPANHEIROS SERVIDORES

Iniciamos mais um 
ano, mais um ano 
de expectativas, de 

esperanças, mas princi-
palmente de muita luta. 
Sim LUTA, porque o ano 
é novo, mas os problemas 
são velhos, temos muitas 
contas em aberto e muitas 
pendências 
que não 
podemos, 
não quere-
mos e não 
d e i x a r e -
mos cair 
no esque-
cimento. 

Q u e r o 
dizer a to-
dos, que a nossa postu-
ra como DIRIGENTES 
SINDICAIS é e sempre 
será de defender os di-
reitos dos trabalhadores, 
lutar por novas conquis-
tas sempre em prol da 
categoria, independente 
de quem estiver à fren-
te da administração, 
pois trabalhamos para 
a prefeitura e não para 
um determinado prefei-
to, afinal de contas to-
dos eles têm um prazo 
de validade, enquanto 
nós SERVIDORES DE 
CARREIRA continua-

remos prestando nossos 
serviços à comunidade, 
que é nossa verdadeira 
empregadora.

Todos nós da direto-
ria do Sindserv estamos 
aqui pelo único propósito 
de proteger e garantir os 
direitos de todos os fun-

cionários públicos des-
te município e não para 
benefício próprio. Como 
presidente do sindica-
to, tenho minha família 
como exemplo, pois ne-
nhum de meus familiares 
possui e nem nunca pos-
suiu qualquer cargo pú-
blico na Prefeitura Muni-
cipal de São Sebastião e 
honrarei o meu compro-
misso com a categoria.

A equipe gestora mu-
dou, mas não podemos 
admitir esbarrar em ve-
lhos problemas, como: 
a demora nos processos 

de licitação de compra 
de materiais e EPI’s para 
os funcionários, corte 
de adicional de insalu-
bridade e a falta de pa-
gamento do adicional de 
periculosidade e o velho 
fantasma que assombra o 
servidor, o assédio moral.

Companhei-
ros servidores, 
a prática do 
assédio moral 
é uma covar-
dia que nós do 
Sindserv repu-
diamos e não 
permitiremos 
que aconteça 
em nenhum se-

tor com nenhum 
servidor. É um tipo de vio-
lência com o trabalhador 
que pode acarretar sérios 
transtornos, principalmente 
psicológicos, para quem so-
fre com esse tipo de abuso 
de poder. Se você estiver 
passando por essa situa-
ção, não tenha medo. Aju-
de o seu sindicato a ajudar 
você! Denuncie!!!

Não se esqueçam com-
panheiros, juntos sempre 
seremos mais fortes!!! 

Forte abraço.

Nossa postura como 
DIRIGENTES SINDICAIS é e 

sempre será de defender os 
direitos dos trabalhadores

“
“

Você sabia?      Atestado médico: 
 
Previsto no Estatuto do Servidor Público (Lei Complementar 146/2011), a questão da apresentação do atestado médico ainda gera dú-

vidas para muitos trabalhadores.
Pelo artigo 93, os atestados de afastamento por motivo de doença deverão ser apresentados ao Departamento de Recursos Humanos 

pelo servidor ou por pessoa da família, em caso de absoluta impossibilidade daquele, em até 72 horas úteis contadas da data de início do 
afastamento (não são contabilizados finais de semana e feriados).

 
Para os fins legais, considera-se atestado médico qualquer tipo de declaração e/ou comparecimento médico, com ou sem afastamento do 

dia inteiro de trabalho. Mas é importante frisar, por exemplo, na impossibilidade do servidor cumprir com o prazo de 72 horas, este deverá 
requerer através de processo administrativo a perícia médica, motivando seu pedido. E mais: o não atendimento do servidor à convocação 
para perícia médica implicará no indeferimento do pedido de afastamento.

 
Ainda de acordo com a Lei, em seu artigo 5º, nos casos em que o servidor 

cumpra sua jornada em turno de revezamento, o atestado abrangerá o período 
integral do turno. É bom frisar que os atestados apresentados à perícia oficial, 
para terem eficácia plena, deverão:

I – Serem apresentados em seu original;
II – Especificar o tempo de afastamento sugerido pelo profissional que assiste 

ao servidor, ou pessoa da família, por extenso e numericamente;
III – Conter o código de classificação internacional de doenças – CID;
IV – A identificação do profissional, mediante assinatura e carimbo ou núme-

ro de registro no conselho de classe;
V – Não apresentar qualquer rasura nos itens que compõem o atestado, assim 

como demonstrar de forma legível e compreensível as informações consignadas.
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O Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Muni-
cipais de São Sebastião 
(Sindserv) protocolou, 
no dia 18 de janeiro, o 
ofício 8/2017, no Gabi-
nete da prefeitura, onde 
solicita reunião com o 
prefeito Felipe Augusto 
para discutir melhores 
condições de trabalho 
para toda a categoria 
que já acumula perdas 
salriais de mais de 20%, 
entre outros prejuízos. O 
documento também foi 
enviado à Secretaria de 
Administração (Secad), 
na mesma data, e até o 
fechamento desta edição 
ainda não houve respos-
ta.

De acordo com a 
presidente do Sindserv, 
Audrei Guatura, os ser-

vidores, tanto da prefei-
tura quanto da Fundação 
de Saúde Pública de São 
Sebastião (FSPSS), vêm 
há anos sofrendo preju-
ízos e convivendo com 
arbitrariedades de uma 
administração que não 
estava disposta a dialo-
gar. “O Sindicato possui 
vários mecanismos para 
lutar pela categoria, mas 
sempre buscamos pri-
meiramente o diálogo 
para resolver as questões 
da forma mais rápida e 
eficaz possível. Espera-
mos que o atual prefeito 
nos receba e esteja dis-
posto a sanar as defasa-
gens”, explica.

Dentre os assuntos 
que devem ser tratados 
na reunião estão o Se-
guro de Vida com Au-

xílio Funeral, discussão 
do Campanha Salarial 
2016/2017, Equipamen-
tos de Proteção Indivi-
dual (EPI’s), Imposto 
Sindical, entre outros. 
“Sabemos que o servidor 
público qualificado, ca-
pacitado e bem remune-
rado é o melhor investi-
mento para garantir uma 
gestão pública eficiente. 
Amargamos mais de 
20% de perdas salariais, 
nossos vales refeição e 
alimentação estão de-
fasados, sofremos com 
assédio moral, falta dos 
adicionais de insalubri-
dade e periculosidade e 
precisamos de soluções 
urgentes. Seguimos na 
luta pelos direitos da ca-
tegoria”, completa Au-
drei.

Sindserv solicita reunião com prefeito para reivindicar 
melhores condições de trabalho para os servidores

Perdas salariais, falta de Equipamentos de Proteção Individual, corte de adicionais, estão entre as ques-
tões que devem ser abordadas

• Reposição das perdas salariais que ultrapassam 20% 

• Reposição da Inflação do período referente à Campanha Sala-
rial 2016/2017 

• Reajuste (estatutários) e criação (celetistas) do Vale Refeição 

• Reajuste do Vale Alimentação (estatutários) e Cesta Básica (ce-
letistas da FSPSS)

• Fim do assédio moral 

• Criação de informativo mensal do FAPS e transparência nas 
contas do Fundo

• Redução progressiva das terceirizadas – Criação de cargos com 
a garantia de concursos públicos para preenchimento de vagas 

• Plano de Cargos Carreira e Salários – Criação de Comissão para 
elaboração e implantação do Plano de Cargo, Carreira e Salários 
para toda a categoria 

• Seguro de vida com auxílio funeral aos funcionários públicos – que 
deve ser pago pela administração municipal a todos – com um sis-
tema de assistência social aos servidores realmente atuante

• Pagamento dos adicionais de Insalubridade, Periculosidade e 
Adicional de Risco Atividade – Pagamento dos que tiveram o be-
nefício retirado, dos que detém o direito e não recebem e levan-
tamento dos possíveis pagamentos irregulares

• Adequação da Guarda Civil Municipal (GCM) de acordo com a 
Lei Federal 13.022/2014 (uma vez que o prazo para adequação 
era até agosto de 2016)

• Redução do número dos funcionários comissionados

• Criação do Estatuto do Magistério – Em respeito a Lei Federal 
11.738/2008 

• Regularização da Tabela de Referência Salarial para que servi-
dores que exercem a mesma função e possuem as mesmas ava-
liações não tenham diferença salarial

• EPI’S em bom estado de conservação e em quantidade que su-
pra as necessidades dos servidores públicos, sem atrasos para 
pedidos de licitações, resultando na falta ou vencimento dos 
mesmos. É Lamentável, principalmente, a situação dos EPI’s, que 
há muito tempo não são fornecidos

• Fornecimento de identificação funcional, uniformes, materiais 
de trabalho e transporte para os funcionários

• Melhoria e manutenção do patrimônio público (móveis e imó-
veis) que atualmente encontram-se sucateados e resultam na 
falta de condições adequadas para o trabalho e riscos

• Pagamento em pecúnia dos 30 dias de licença prêmio dos tra-
balhadores, direito que foi suprimido desde 2013

• Melhorias e manutenção dos veículos oficiais, tais como as via-
turas da Guarda Civil Municipal (GCM) e dos Agentes de Trânsito

• Valorização dos funcionários da FSPSS que sofrem com salários 
e benefícios bem abaixo dos valores pagos aos estatutários que 
exercem mesmas funções

• Reestruturação da Unidade de Saúde Ocupacional (USO)

• Diminuição do número de processos administrativos e sindi-
câncias, uma vez que muitas questões podem ser resolvidas no 
diálogo e sem onerar o cofre público com a criação de comissões

Revindicações: servidores da prefeitura e da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião (FSPSS)
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Os cuidadores da 
Casa da Criança e do 
Adolescente buscam 
melhores condições de 
trabalho para atender a 
demanda da comunida-
de e para desempenhar 
as funções sem prejuí-
zos à saúde. De acordo 
com os trabalhadores, 
um dos principais pro-
blemas apontados seria 
a falta de servidores, 
uma vez que são 15 cui-
dadores que se revezam 
nos plantões e muitas 
vezes ficam somente 
dois funcionários, ou 
até mesmo um, para 
cuidar de até cerca de 
20 menores.

O Sindserv está ava-
liando a situação para 
tomar todas as medidas 
cabíveis para garantir 
condições de trabalho 
dignas aos servidores e 
irá cobrar providências 
da administração. Se-
gundo os trabalhadores, 
a secretária da Secreta-
ria de Trabalho e De-

Cuidadores querem melhores condições de 
trabalho na Casa da Criança e do Adolescente

Os servidores que 
precisam vir de Cara-
guatatuba para traba-
lhar na prefeitura pas-
saram por dificuldades 
de locomoção neste 
primeiro mês de 2017.

O Sindserv recebeu 
diversas reclamações 
de servidores que não 
tiveram o cartão recar-
regado e precisaram 
pagar em dinheiro as 
passagens intermuni-
cipais. O funcionário 
público não pode “pa-
gar o pato” e ficar com 
prejuízo por qualquer 
entrave causado pela 
transição de governo.

Diante da situação, 
o Sindserv entrou em 
contato imediatamente 
com o Departamento 

de Recursos Humanos 
(DRH) e com a Tesou-
raria da prefeitura para 
cobrar uma solução e 
garantir o direito do 
servidor público. Os 
responsáveis pelos se-
tores informaram que 
aguardavam a ordem de 
pagamento da empresa 
de ônibus retornar do 
Gabinete para efetuar o 
crédito e reestabelecer 
o benefício o quanto 
antes.

De acordo com a di-
retoria do Sindserv, os 
servidores afirmaram 
que não tiveram o des-
conto do vale transpor-
te intermunicipal no 
holerite. Porém, o Sin-
dicato aguarda um po-
sicionamento da admi-

Servidores ficam sem vales transportes 
intermunicipais e Sindserv cobra providências

senvolvimento Huma-
no (Setradh) conversou 
com os funcionários da 
Casa no dia 25 de ja-
neiro e teria se compro-
metido em chamar mais 
cuidadores, além de re-
solver outras demandas 
apontadas pela equipe.

Para os servidores, 
seria necessário chamar 

mais 12 cuidadores do 
cadastro de reserva, o 
que somaria 27 funcio-
nários se revezando em 
escala de 12x36 horas. 
“O quadro está defa-
sado. São duas Casas, 
geralmente quatro pes-
soas por plantão distri-
buídas nos locais, mas 
temos que contar com 

férias, faltas, abonadas, 
não tem condições”, co-
menta um trabalhador.

Outra questão apon-
tada pelos servidores é 
que nas Casas há quatro 
crianças com necessida-
des especiais e não teria 
profissional capacitado 
para este atendimento 
no local. Também foi 

apontada a falta de um 
pedagogo para acompa-
nhamento e realização 
de tarefas diariamente.

Os servidores tam-
bém questionam a proi-
bição de fazer refeições 
na Casa. Outro ponto 
são as horas extras. Os 
trabalhadores afirmam 
que quando o plantão 
ocorre em um feriado 
não recebem horas ex-
tras, como ocorre com 
a Guarda Civil Munici-
pal (GCM) que também 
trabalha na escala 12x36 
horas.

“Esperamos que a ad-
ministração cumpra as 
promessas aos cuidado-
res o mais rápido possí-
vel e iremos acompanhar 
para verificar o prazo 
em que as medidas se-
rão tomadas, como tam-
bém tudo o que precisa 
ser feito para solucionar 
este problema”, afirma a 
presidente do Sindserv, 
Audrei Guatura. 

nistração municipal de 
como será feito o reem-
bolso referente ao mês 

de janeiro e, caso haja 
a dedução dos 6% do 
período no pagamento, 

como será efetuado o 
desconto.
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O Sindserv luta para 
que servidores que so-
frem com exposição 
excessiva ao sol, ris-
cos de contágio de do-
enças, entre outros pe-
rigos à saúde voltem a 
receber o benefício.

Os Agentes de Com-
bate às Endemias (ACE) 
amargam há meses o cor-
te do adicional de insa-
lubridade e, mesmo sem 
o acréscimo no salário, 
sofrem com excessiva 
exposição ao sol, risco 

de contágio de doenças, 
tendo que se submeter a 
vistoriar locais com en-
tulhos de diversos tipos, 
entre outros problemas. 
O Sindserv não admite 
que o trabalhador tenha 
a saúde colocada em pe-

rigo e cobra que a ad-
ministração valorize o 
servidor público e rees-
tabeleça o benefício.

No final de 2016, o 
Departamento Jurídico 
do Sindserv ingressou 
com uma Ação Coletiva 

No diálogo com admi-
nistração municipal, Sin-
dicato consegue liberação 
dos salários dos docentes

Os professores con-
tratados da prefeitura 
também sofreram com a 
transição de governo. O 
problema em questão foi o 
atraso no pagamento que 
deveria ter sido creditado 
no dia 30 de dezembro de 
2016. Preocupados com o 

Decreto 6699/2017, que 
suspende por 60 dias o 
pagamento de obrigações 
contraídas pela gestão an-
terior, docentes pediram 
respaldo do Sindserv no dia 
13 de janeiro. Na manhã 
de segunda-feira (16/1), a 
presidente do Sindicato dos 
Servidores, Audrei Guatura, 
junto de alguns professores, 
dialogou com a administra-
ção que garantiu pagar os 

salários até quarta (18).
Segundo os profes-

sores que entraram em 
contato com o Sindserv, 
o contrato havia venci-
do dia 16 de dezembro e 
não tinham conseguido 
nenhuma resposta da pre-
feitura com uma previsão 
do pagamento que deveria 
ter sido creditado dia 30. 
De forma independen-
te, alguns docentes ainda 

organizavam pelas redes 
sociais uma manifestação 
no dia 16 de janeiro, em 
frente ao Departamento 
de Recursos Humanos 
(DRH), para conseguirem 
receber os salários.

“O nosso primeiro pas-
so sempre é dialogar para 
resolver da maneira mais 
rápida possível e espera-
mos que a administração 
sempre esteja aberta para 

solucionar as questões 
desta forma. Neste caso, 
estamos falando de salá-
rio, o principal que garan-
te a comida, o remédio, o 
básico da família no dia a 
dia. É uma questão de res-
peito com o trabalhador 
que passa o mês inteiro se 
dedicando para garantir 
o sustento. Com isso não 
se brinca”, explica Audrei 
Guatura. 

Agentes de Combate às Endemias amargam 
falta de adicional de insalubridade

O que dispõe o Artigo 4º da Lei Complementar 88/2007, que cria o cargo de Agente de Combate às Endemias:

Artigo 4º
O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças 
e promoção da saúde, através de vistorias, inspeções, análises técnicas de locais, visando ao cumprimento da legislação ambiental 
e sanitária, promovendo também a educação sanitária e ambiental, operacionalizando as diversas ações de controle de zoonoses e 
vetores, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e sob supervisão da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Neste caso, o Departamento Jurídico do Sindserv ressalta que nas atividades realizadas pelos agentes de combates a endemias há o 
risco potencial de contágio de moléstias de origem viral ou bacteriana pelo contato com pessoas, objetos e no ambiente externo de 
trabalho e ainda, a exposição excessiva ao sol e contato com alguns produtos químicos, fatos que tornam insalubres as atividades.

Professores contratados com atraso no 
pagamento recebem apoio do Sindicato

de Cobrança e Incorpo-
ração de Adicional de 
Insalubridade com Pedi-
do de Tutela Antecipada 
uma vez que a adminis-
tração nunca demonstrou 
interesse na solução do 
problema. Vale destacar 
que a prefeitura retirou 
o benefício dos trabalha-
dores sem a realização 
de estudos técnicos. 

O Sindicato dos Ser-
vidores quer que a ad-
ministração municipal 
pague aos ACEs o adi-
cional de insalubridade 
correspondente ao que 
for caracterizado e clas-
sificado em laudo técni-
co judicial emitido por 
engenheiro de segurança 
do trabalho ou médico 
do trabalho devidamen-
te habilitado e indicado 
pelo Poder Judiciário. O 
Sindserv espera também 
que o valor não seja in-
ferior ao que já era pago, 
12% da remuneração.
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A luta pelo adicional de 
insalubridade para os fun-
cionários braçais da pre-
feitura continua. A falta 
dos Equipamentos de Pro-
teção Individual (EPIs) e 
de uniformes só agrava a 
exposição dos trabalha-
dores a todo tipo de risco. 
No meio do mês de janei-
ro, recebemos a denúncia 
de que sete servidores da 
Costa Sul teriam sofrido 
picadas de carrapatos 
e um ainda teria ficado 
com diversas bolhas e 
queimaduras nos braços 
devido à excessiva expo-
sição ao sol.

De acordo com tra-
balhadores, a equipe foi 
designada para entrar em 
uma vala do bairro Boi-
çucanga sem luvas, sapa-
tos, uniformes adequados 
para entrar na água. “O 
matagal estava alto de-
mais e tinha de tudo no 
local que estava cheio de 
água. Nem uma camiseta 
de manga comprida nós 
temos, a bota fui eu que 

O funcionário pú-
blico municipal de São 
Sebastião tem direito, 
de acordo com o Es-
tatuto do Servidor, a 
cinco faltas abonadas 
por ano. O artigo 116 
da regulamentação em 
nenhum momento cita 
que é necessária justi-
ficativa para a solicita-
ção da folga, porém a 
atual administração te-
ria exigido explicações 
e rejeitado os pedidos 
que não descrevessem 
os motivos, segundo 
denúncias de trabalha-
dores lotados na Secre-
taria de Saúde. 

Para garantir o di-
reito dos servidores, a 
presidente do Sindserv 

entrou em contato com 
a administração e pro-
tocolou ofício 03/2017 
aos cuidados do Secre-
tário Adjunto de Saúde 
para questionar a exi-
gência. A questão foi 
solucionada, uma vez 
que a administração se 
comprometeu a não so-
licitar explicações dos 
funcionários para deter-
minado pedido e tam-
bém que irá refazer o 
formulário de solicita-
ção sem o campo “Jus-
tificativa”.

“É muito gratifican-
te quando conseguimos 
resolver os problemas 
no diálogo e garantir 
soluções rápidas para 
melhorar o dia a dia do 

Sem insalubridade e EPIs, braçais terminam 
cheios de carrapatos e com queimaduras de sol

comprei, estou usando 
roupa de casa. A gente não 
quer ficar no pátio sem 
fazer nada, mas a gente 
precisa de proteção para 
trabalhar”, explica um 
funcionário.

Ainda segundo os ser-

vidores, a equipe saiu da 
vala com o corpo cheio 
de picadas de carrapatos, 
com marcas e manchas, 
inclusive alguns tive-
ram problemas de saúde, 
como febre e mal estar.

Para exigir o direito 

dos servidores públicos 
ao adicional de insalu-
bridade, equipamentos e 
uniformes adequados, fo-
ram protocolados diver-
sos ofícios na prefeitura 
exigindo providências. 
O Departamento Jurídi-

co do Sindserv também 
já ingressou com deze-
nas de ações judiciais 
solicitando o benefício 
e os processos aguardam 
julgamento. O trabalha-
dor merece valorização e 
respeito.

Faltas abonadas não precisam ser justificadas e 
Sindserv resguarda direito dos servidores

Sindicato protocolou ofício na prefeitura que se comprometeu a refazer o formulário de solicitação

Artigo 116 da Lei Complementar 146/2011 sobre as 
faltas abonadas

Art. 116 Serão abonadas as faltas, até o máximo de 05 (cinco) por ano, desde que 
não excedam de 01 (uma) por mês, sem prejuízo da remuneração do dia.
§ 1º Para cada falta injustificada, o servidor perderá no ano subsequente, um dia 
de Falta abonada.
§ 2º O pedido de abono deverá ser feito em requerimento escrito ao chefe imediato 
do servidor com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência ao dia do abono.
§ 3º O servidor terá abonada a falta no dia de seu aniversário natalício, sem preju-
ízo daquelas mencionadas no caput deste artigo.
§ 4º O servidor que trabalhar em turno de revezamento que tiver previsão de fol-
ga no dia seguinte à falta abonada, terá essa folga substituída por dia normal de 
trabalho devendo se apresentar nesse dia e sua escala poderá ser refeita.
§ 5º O servidor que trabalhar em turno de revezamento não poderá acumular as 
abonadas para gozá-las de uma só vez.

servidor público. Esta-
mos no Sindserv para 
priorizar a valorização 

do trabalhador e nunca 
mediremos esforços para 
garantir melhores condi-

ções de trabalho”, desta-
ca a presidente do Sind-
serv, Audrei Guatura.
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E atenção servidor, 
se você tiver alguma 
denúncia, mande um 
email para jornalismo@
sindserv.com. 
Você pode também 
mandar um vídeo com 
as condições de traba-
lho do seu setor para 
que este seja reprodu-
zido na nossa página: 
facebook. com/sind-
serv.independente

 ATENÇÃO 
SERVIDOR
 DENUNCIE

SINDSERV  FLAGRA
Casa da Dengue

Como já foi denunciado diversas vezes, o prédio do Departamento de Trânsito (Detran) da cidade continua com diversos problemas, 
como infiltrações que trazem o problema da grande umidade no ambiente de trabalho. Além de todas as situações já denunciadas no Alerta 
Servidor, este mês de janeiro, a diretoria do Sindserv visitou o local e verificou o vazamento de um pó preto do toner da impressora. A pre-
ocupação é que este material pode ser uma substância conhecida como “Negro de Fumo”, o carbono em dispersão muito fina. Este produto 
é associado a doenças respiratórias, incidência de diversos tipos de câncer, entre outras mazelas, após ser absorvido pela pele, ingestão ou 
inalação. A chefia precisa estar atenta para não expor o trabalhador a riscos desnecessários. 

A base dos Agentes de Combate a Endemias mostra sérios problemas estruturais, principalmente dos que atuam em campo e utilizam 
a área externa da Casa. Quando chove e os funcionários precisam ficar ‘confinados’ neste espaço que está “caindo aos pedaços”. Outro 
problema do local é a falta de ventilação das áreas internas, inclusive com ventilador quebrado há mais de um ano, segundo os servidores 
que sofrem com altas temperaturas. Além de um local adequado, as equipes também precisam de uniformes, EPIs e que o protetor solar e o 
repelente sejam distribuídos regularmente. Também é necessário um carro de apoio para conduzir fornecer água e conduzir o trabalhador ao 
sanitário mais próximo, pois nem sempre se tem um prédio público nas imediações quando necessário.

Olha o pó do toner
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Estamos de olho!!!!
Cadê o EPI?

Na região central da cidade, os braçais estão fazendo limpeza sem o Equipamen-
to de Proteção Individual (EPI) e sem adicional de insalubridade. A administração 
municipal, sabendo da falta de materiais para proteger a saúde do trabalhador, não 
pode colocar o servidor para “meter a mão” diretamente na fossa com risco de 
contrair alguma doença. É preciso agir com responsabilidade e respeito. O Sind-
serv não admite este descaso com o funcionário público que já pena com falta de 
reposição salarial, reajuste dos vales alimentação e refeição, entre outros direitos.

O Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Muni-
cipais de São Sebastião 
repudia qualquer ato que 
exponha os trabalhadores 
a situações humilhantes 
e constrangedoras, ge-
ralmente repetitivas e 
prolongadas, durante o 
horário de trabalho e no 
exercício de suas fun-
ções, ofendendo assim 
sua dignidade ou inte-
gridade. O ambiente de 
trabalho deve ser pautado 
por relações sadias, cons-
trutivas, onde se prevale-

ce o senso de trabalho em 
equipe.

Mais do que provoca-
ções no local de trabalho, 
como sarcasmo, crítica, 
zombaria e trote, é ainda 
uma campanha psicológi-
ca com o objetivo de fa-
zer da vítima uma pessoa 
rejeitada. Difamações, 
abusos verbais, agres-
sões, tratamentos frios e 
impessoais, perseguições 
políticas, troca de fun-
ção, excesso de trabalho,  
são alguns exemplos de 
assédio moral.

Assédio Moral é crime! É ilegal e imoral! Denuncie!
O Sindserv está aqui para proteger e defender você, servidor público municipal.

A Lei Municipal 1724/04 penaliza a pratica de assédio moral: 

Artigo 1º
Ficam os servidores ou funcionários públicos municipais de São Sebastião, de quais-
quer dos Poderes constituídos, efetivos ou nomeados para cargos em comissão ou 
de confiança, sujeitos as seguintes penalidades administrativas pela prática de as-
sédio moral nas dependências dos locais de trabalho e no desenvolvimento das 
atividades profissionais.
I – Advertência escrita;
II – Suspensão, cumulativamente com:
a) Obrigatoriedade de participação em curso de comportamento profissional;
b) Multa;
III – Exoneração ou demissão.
Parágrafo único: Para fins das disposições desta Lei, fica considerado como “Assédio 
Moral” todo tipo de ação, gesto ou palavra que atinja a autoestima, a segurança, a 
dignidade e moral de um servidor ou funcionário, fazendo-o duvidar de si e da sua 
competência, causando-lhe constrangimento ou vergonha, implicando em dano 
ao ambiente de trabalho, à evolução da carreira profissional, à estabilidade ou equi-
líbrio do vínculo empregatício e a saúde física ou mental do servidor ou funcionário, 
tais como: marcar tarefas com prazos impossíveis de serem cumpridos pelo servidor 
ou funcionário; ser omisso diante da infração de Assédio Moral praticado por outro 
servidor ou funcionário; passar alguém de determinada área de responsabilidade 
para funções triviais; tomar crédito de ideias de outros; ignorar ou excluir um ser-
vidor ou funcionário de ações e atividades pertinentes a sua função específica; só 
se dirigir a servidor e funcionários através de terceiros; sonegar informação de for-
ma contínua sem motivação; espalhar rumores maliciosos de ordem profissional ou 
pessoal; criticar com persistência causa justificável; restringir ou suprimir liberda-
des, direitos ou ações permitidos a outro servidor ou funcionário do mesmo nível 
hierárquico, subestimar esforços no desenvolvimento de suas atividades; sonegar-
-lhes trabalho; outras ações que produzam os efeitos retro mencionados.

O TRABALHADOR NÃO PODE SOFRER CALADO! DENÚNCIE!
Fale com a diretoria do Sindserv: (12) 3892.1545 – diretoria@sindserv.com

De qualquer jeito

Braçais na Costa Sul de São Sebastião estão realizan-
do a função sem a mínima condição de trabalho. São 
inúmeros os riscos à saúde do trabalhador.


